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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Aviso

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/06/08, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano da
Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Básica e Secundária Gonçalves Zarco - Funchal, do grupo de
recrutamento 300 (Português), no ano escolar 2010/2011,
SANDRA LUÍSA TEIXEIRA DE JESUS GOUVEIA, com efeitos a
partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/20, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano da
Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Básica e Secundária da Calheta - Calheta, do grupo de
recrutamento 320 (Francês), no ano escolar 2010/2011,
S U S A N A M A RTA DRUMOND MONTEIRO DE A G U I A R, com
efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/08/19, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano do
Professor do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Básica e Secundária de Machico - Machico, do grupo de
recrutamento 430 (Economia e Contabilidade), no ano
escolar 2010/2011, ARTUR JORGE ABREU BAPTISTA, com
efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/08/09, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano da
Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Secundária de Jaime Moniz - Funchal, do grupo de
recrutamento 500 (Matemática), no ano escolar 2010/2011,
NATHALIE AUGUSTA MONTEIRO BARRETO, com efeitos a partir
de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/19, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado  no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano da
Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Secundária de Francisco Franco - Funchal, do grupo de
recrutamento 510 (Física e Química), no ano escolar
2 0 1 0 / 2 0 11, A N A I S A B E L O L I V E I R A CAMACHO JARDIM DE
AZEVEDO, com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/23, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,

foi autorizada a licença sem vencimento por um ano do
Professor do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Básica e Secundária Dr. Ângelo Augusto da Silva - Funchal,
do grupo de recrutamento 550 (Informática), no ano escolar
2010/2011, ADRIANO MARCIAL CORREIA DE FREITAS, com
efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/20, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano da
Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Básica dos 2.º e 3.º Ciclos do Estreito de Câmara de Lobos - 
- Câmara de Lobos, do grupo de recrutamento 600 (Artes
Visuais), no ano escolar 2010/2011, SÍLVIAMARIAFERREIRA
MENDONÇA, com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/20, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano da
Professora do Quadro de Zona Pedagógica B, afecta à Escola
Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Cónego João Jacinto Gonçalves de
Andrade - Campanário, do grupo de recrutamento 510
(Física e Química), no ano escolar 2010/2011, JUDITE GOMES
HENRIQUES FERNANDES, com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/05/03, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento por um ano do
Professor do Quadro de Zona Pedagógica C, afecto à Escola
Básica dos 2.º e 3.º Ciclos do Caniçal - Machico e destacado
na Escola Básica e Secundária Padre Manuel Álvares -
- Ribeira Brava, do grupo de recrutamento 300 (Português),
no ano escolar 2010/2011, TONI DASILVAGOMES, com efeitos
a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/06/08, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da
Escola Básica e Secundária Gonçalves Zarco - Funchal, do
grupo de recrutamento 230 (Matemática e Ciências da
Natureza), no ano escolar 2010/2011, NÍDIAMARIADASILVA
VIEGAS CORREIA, com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/08/24, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da
Escola Básica e Secundária da Calheta - Calheta, do grupo
de recrutamento 300 (Português), no ano escolar 2010/2011,
CLARA MARIA DOS REIS NEVES SANTOS, com efeitos a partir
de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/08/13, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
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n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da
Escola Básica e Secundária de Machico - Machico, do grupo
de recrutamento 410 (Filosofia), no ano escolar 2010/2011,
SÓNIAMARIAOLIVEIRAFERNANDES RAMALHO, com efeitos a
partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/02, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da
Escola Secundária de Francisco Franco - Funchal, do grupo
de recrutamento 430 (Economia e Contabilidade), no ano
escolar 2010/2011, SARAMARIADALUZ DRUMMOND BORGES
FONSECARIBEIRO, com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/14, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal  Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi  autorizada  a  renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Zona Pedagógica A,
afecta à Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de São Roque - 
- Funchal, do grupo de recrutamento 520 (Biologia e
Geologia), no ano escolar 2010/2011, CLÁUDIA MARIA DE
M O U R A RIBEIRO COSSERMELLI, com efeitos a partir de
01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/08/10, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Zona Pedagógica B,
afecta à Escola Básica e Secundária do Carmo - Câmara de
Lobos, do grupo de recrutamento 300 (Português), no ano
escolar 2010/2011, DORINDADAROCHABARROS, com efeitos
a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/23, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Zona Pedagógica B,
afecta à Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Cónego João
Jacinto Gonçalves de Andrade - Campanário, do grupo de
recrutamento 520 (Biologia e Geologia), no ano escolar
2010/2011, ANAGORETI OLIVEIRA FEIO, com efeitos a partir
de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/08/04, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Zona Pedagógica B,
afecta à Escola Básica e Secundária da Calheta - Calheta, do
grupo de recrutamento 520 (Biologia e Geologia), no ano
escolar 2010/2011, PATRÍCIAISABELSALVADOR CUNHA, com
efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/07/15, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano do Professor do Quadro de Zona Pedagógica B,
afecto à Escola Básica  dos  2.º e 3.º Ciclos da Torre - Câmara
de Lobos, do grupo de recrutamento 620 (Educação Física -
- Secundário), no ano escolar 2010/2011, NÉLSON MARQUES
JARDIM, com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/04/28, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a renovação de licença sem vencimento por
um ano da Professora do Quadro de Zona Pedagógica C,
afecta à Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos do Caniçal - 
- Caniçal, do grupo de recrutamento 300 (Português), no ano
escolar 2010/2011, NATALINAYSABELRODRIGUEZ DE SOUSA,
com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director de Serviços dos Recursos
Humanos Docentes, de 2010/09/10, ao abrigo do disposto no
Despacho n.º 179/2008, do Director Regional de
Administração Educativa, de 5 de Agosto, publicado no
Jornal Oficial n.º 151, II Série, de 8 de Agosto, conjugado
com o 1.13 do Despacho de delegação de competências do
Secretário Regional de Educação e Cultura n.º 46/2008, de 7
de Maio, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29
de Maio, foi autorizada a licença sem vencimento por um
ano da Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da
EB1/PE do Lombo da Guiné - Calheta, do grupo de
recrutamento 110 (1.º Ciclo do Ensino Básico), no ano
escolar 2010/2011, MARIA ALICE BASTO ALVES DE MATOS,
com efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director de Serviços dos Recursos
Humanos Docentes, de 2010/09/01, ao abrigo do disposto no
Despacho n.º 179/2008, do Director Regional de
Administração Educativa, de 5 de Agosto, publicado no
Jornal Oficial n.º 151, II Série, de 8 de Agosto, conjugado
com o 1.13 do Despacho de delegação de competências do
Secretário Regional de Educação e Cultura n.º 46/2008, de 7
de Maio, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29
de Maio, foi autorizada a licença sem vencimento por um
ano da Professora do Quadro de Zona Pedagógica B, afecta
à EB1/PE do Curral das Freiras - Câmara de Lobos, do grupo
de recrutamento 110 (1.º Ciclo do Ensino Básico), no ano
escolar 2010/2011, SANDRA NAZARÉ PEREIRA ARAÚJO, com
efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director de Serviços dos Recursos
Humanos Docentes, de 2010/09/06, ao abrigo do disposto no
Despacho n.º 179/2008, do Director Regional de
Administração Educativa, de 5 de Agosto, publicado no
Jornal Oficial n.º 151, II Série, de 8 de Agosto, conjugado
com o 1.13 do Despacho de delegação de competências do
Secretário Regional de Educação e Cultura n.º 46/2008, de 7
de Maio, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29
de Maio, foi autorizada a licença sem vencimento por um
ano da Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da
Escola Secundária de Francisco Franco - Funchal, do grupo
de recrutamento 500 (Matemática), no ano escolar
2 0 1 0 / 2 0 11, C R I S T I N A M A R I A ANDRADE RODRIGUES , com
efeitos a partir de 01/09/2010.
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Por despacho do Director de Serviços dos Recursos
Humanos Docentes, de 2010/08/30, ao abrigo do disposto no
Despacho n.º 179/2008, do Director Regional de
Administração Educativa, de 5 de Agosto, publicado no
Jornal Oficial n.º 151, II Série, de 8 de Agosto, conjugado
com o 1.13 do Despacho de delegação de competências do
Secretário Regional de Educação e Cultura n.º 46/2008, de 7
de Maio, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29
de Maio, foi autorizada a licença sem vencimento por um
ano da Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da
Escola Secundária de Francisco Franco - Funchal, do grupo
de recrutamento 510 (Física e Química), no ano escolar
2010/2011, CRISTINA PATRÍCIA DE ABREU ORNELAS, com
efeitos a partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director de Serviços dos Recursos
Humanos Docentes, de 2010/09/06, ao abrigo do disposto no
Despacho n.º 179/2008, do Director Regional de
Administração Educativa, de 5 de Agosto, publicado no
Jornal Oficial n.º 151, II Série, de 8 de Agosto, conjugado
com o 1.13 do Despacho de delegação de competências do
Secretário Regional de Educação e Cultura n.º 46/2008, de 7
de Maio, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29
de Maio, foi autorizada a renovação de licença sem
vencimento por um ano do Professor do Quadro de
Nomeação Definitiva da Escola Básica e Secundária Prof.
Dr. Francisco de Freitas Branco - Porto Santo, do grupo de
recrutamento 260 (Educação Física - Preparatório), no ano
escolar 2010/2011, NÉLIO ANTÓNIO ANDRADE MENDONÇA,
com efeitos a partir de 28/09/2010.

Por despacho do Director de Serviços dos Recursos
Humanos Docentes, de 2010/09/06, ao abrigo do disposto no
Despacho n.º 179/2008, do Director Regional de
Administração Educativa, de 5 de Agosto, publicado no
Jornal Oficial n.º 151, II Série, de 8 de Agosto, conjugado
com o 1.13 do Despacho de delegação de competências do
Secretário Regional de Educação e Cultura n.º 46/2008, de 7
de Maio, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29

de Maio, foi autorizada a renovação de licença sem
vencimento por um ano  do  Professor  do  Quadro  de
Nomeação  Definitiva  da  Escola  Básica dos 2.º e 3.º Ciclos
do  Caniçal - Caniçal, do grupo de recrutamento 620
(Educação Física - Secundário), no ano escolar 2010/2011,
JOSÉ LEONARDO NUNES ALVES SOUSA JARDIM, com efeitos a
partir de 01/09/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/10/13, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento de longa duração da
Professora do Quadro de Zona Pedagógica B, afecta à
EB1/PE da Fonte da Rocha - Câmara de Lobos, do grupo de
recrutamento 110 (1.º Ciclo do Ensino Básico), no ano
escolar 2010/2011, LÍLIA ISABEL LOPES FLÔR RODRIGUES,
com efeitos a partir de 01/11/2010.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2010/09/13, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.13 do Despacho 
n.º 46/2008, do Secretário Regional de Educação e Cultura,
publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio,
foi autorizada a licença sem vencimento de longa duração da
Professora do Quadro de Nomeação Definitiva da Escola
Básica e Secundária Gonçalves Zarco - Funchal, do grupo de
recrutamento 220 (Português e Inglês), no ano escolar
2010/2011, DIVA MARIA DE PONTE PEREIRA CALDEIRA, com
efeitos a partir de 01/10/2010.

(Não são devidos emolumentos).
(Isento de fiscalização prévia da S. R. M. T. C.).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 2 de
Novembro de 2010.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da Silva Morgado
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


